
 
 

“TRABALHANDO NO PRESENTE PARA GARANTIR O FUTURO” 
Administração 2013-2016 

DECRETO N.º 009/2014. 
Data de 15 de abril de 2014. 
 
 
             Decreta Ponto Facultativo dia 02 de maio de 2014.  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica considerado Ponto Facultativo, nas repartições Administrativas 

Municipais, o dia 02 de maio de 2014 (sexta-feira), a exceção dos serviços 

essenciais. 

 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paulo Frontin/PR, 15 de abril de 2014. 

 

 

 
 

JAMIL PECH 
Prefeito Municipal. 

 


